
• 

Estado do Mato.Grosso 
• 

LEI NO 733 , de 30 de novembro de 1 954. 

Modifica o artigo 10, da Lei nO 260 , 
de 25 de agôsto de 1 949, . 

o Governador do Estad.o d.e Mato Grosso: 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artig9 la - Fica concedida, em caráter perman~nte, ao 
Hospital Evangelico de Dourados, anualmente, a subvençao de Cr$ 
24 000,00 (Vinte e quatro mil cruzeiros), 

Artigo 2 Q - Revogam-se as disposições em contrário. 
, , 

. Palac10.Alencastro, em Cu~aba, 30 de novembro de 1 954, 
da Independencia e 660 da Repub11ca. 
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